
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 5.466, DE 2001

Altera o Decreto-lei n.º 288, de 28 de
fevereiro de 1967.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Substitua-se no art. 1º do projeto a expressão “100 (cem)
quilômetros” por “120 (cento e vinte) quilômetros”.

Sala da Comissão, em        de                       de 2003.

Deputado Lupércio Ramos


